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PORTARIA N" 25O2O1«)L12O25, DE 01 DE FEVER"EIRO DE'20/25,

COIÍSIDERâIÍDO o disposto no Art. 46, II, da Lei Orgânica do
Município de Salitre/CE;

CONSIDERANDO o art. 12, III, alínea "a", do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Salitre;

RESOLVE:

Art. 1". Exonerar o (a) Sr. (a) ANI0NIA ALETICáR fERR.EIRá, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n" 055. 169.423-81, do Cargo de
Proümento em Comissão de TÉCMCO(AI LDGISLATMíAI, junto à
CÂMARÂ MUNICIPAL DE SALITRE.

Dtspõe sobre exone"açAo do (Q
Sz (a) AI|'7\ONIA ALEIIICAR
ÍDRREIRA, do cargo que lndlca
e adota outras ptotidênclas.

Art. t. Esta Portaria entra em vigor da data de suâ pubücação.

AÍt. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Pubüque-sc. Reglstre-se. Cumpra-ae.

Árnro DA cÂuARÂ ltuilIcrpAL Dt SALITRE, em 01 de fevereiro de
2025.

ANTÔI{IO
Presldente

TO LIMA
Munlclpal
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O PR.ESIDEITTE DA CÂUARÂ MUNICIPAL DE SALITRE, ESTÂDO
DO CEARÂ no uso das atribuiçÕes legais que the são conferidas e,


